
SARAU DA APCEF/BA 

REGULAMENTO 

 

  

CAPÍTULO I – DO EVENTO E DOS PROMOTORES  

Art. 1º - O SARAU DA APCEF/BA Trata-se de um evento em comemoração ao aniversário  

da APCEF/BA cuja participação, com manifestações artísticas, estará franqueada a todos os  

empregados da Caixa, lotados no estado da Bahia.  

  

Parágrafo 1º Tem como promotores, a Diretoria - Gestão Novo Tempo.  

  

CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS  

Art. 2º - São objetivos do SARAU da APCEF/BA:  

.  

Parágrafo 1º - Oportunizar aos empregados da Caixa, sócios e não sócios da APCEF/BA, 

condições de demonstrar suas qualidades e talentos.  

Parágrafo 2º - Descobrir novos talentos.  

Parágrafo 3º - Fortalecer o vínculo e integração entre sócios e a APCEF/BA, possibilitar aos  

empregados que ainda não são associados a participarem das atividades e que esses sejam  

incentivados a se associarem.  

.  

CAPÍTULO III – DA REALIZAÇÃO  

Art. 3º - Todos os participantes poderão ser acompanhados por uma Banda Musical  

contratada pelo próprio participante.  A APCEF/BA não se responsabilizará pelas despesas. 

  

Parágrafo 1º - A ordem de apresentação de cada participante será definida pelos  

organizadores, através de sorteio.  

  

CAPÍTULO IV – DOS PARTICIPANTES  

Art. 4º - Poderão participar do Sarau da APCEF/BA todos os sócios titulares adimplentes, seus 

dependentes e empregados da Caixa, lotados no estado da Bahia.  

  

 

 

CAPÍTULO V – DAS INSCRIÇÕES  

Art. 5º - As inscrições serão gratuitas, recebidas de 28/03 a 14/04, (até às 17:00h)  



através do email: secretaria@apcefba.org.br  

Parágrafo 1º - No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar / enviar:  

Ficha de inscrição devidamente preenchida pelo próprio participante.  

Cópia de documento de identidade.  

  

CAPITULO VI – DA RESPONSABILIDADE  

Art. 6º - Ao enviar a Ficha de Inscrição, os participantes concordam com este regulamento e  

declaram veracidade de todas as informações prestadas.  

  

Parágrafo 1º - O participante poderá ter sua imagem divulgada nos meios de comunicação  

da Apcef/BA.  

  

CAPITULO VII – CASOS OMISSOS  

Art. 7º - Serão decididos pela comissão organizadora e a direção técnica do festival.  

  

Comissão Organizadora   

 


